
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEIIURÂ I,TJI{ICIPÀL DE DT'AS ESTRÁDÂS

c$rrssÃo PER Ai|EI{TE DE LICrTÂçÃO

Coí{TRATO Ne @OA5 I 2021-CPL

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOs DA AGRICULÍURA FA}.IÍLIAR
PAM A ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE:

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas, pessoa jurÍdica de direito público, com sede à Rua do
Comércio, 23 - centro - Duas Estnadas - PB, inscrita no CNPI ne 08.787 .912/gag:.-10, representada neste
ato pela Prefeita Íquflicipal, a sra. foyce Renally Felix Lunes, doravante denominada COaITMÍAÍirTE, e por
outTo lado COOPERATIVA DE PRODUçÀO E COT.IERCIALIZAçÀO DA ZONA DA HATA NoRTE DA PAMÍBA - cooPENoRTE .
PB, estabelecida na Rua Adelaide Chavês Arãújo, SN, Sala 05, Centro, Sapé - pB, CNpl sob no
O7 ,ao5.aa2/Oqo!-oL, doravante denominado CoNTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei no
7L.947 /2099 e da Lei ne 8.666/93, e tendo ên vista o que consta na Chamada Púb1ica no OOO,a/2O2L,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIITEIRA:
É objeto desta contratação a aquislção de GÊNERos ALTMENTÍCIo5 DA AGRICULÍURA FAt4rLraR paRA ALTMENTAçÃo
ESCOLAR, para alunos da rêde de educação básica púb1ica, verba FNDE/PNAE, exercício financelro de 2021,
descritos no quadro prevlsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública ns gOgOL/ 292L, o
qual fica fazêndo parte integnante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUÍ{DA:

A CONTRÂTADA se compnomete a +ornêcer os gêneros alimentícios da Agrícuttura Fãniliar ao CONTRATANTE
conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULÂ ÍERCETRÁ:
O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios da CONTRATADA, será de até R$ 20.OOO,OO (vinte mil
reais) por DAP pon ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CúUsULA QUARTA:
Pelo fornecinento dos gêneros alinentÍcios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de RS 14.150,00 (Quatorze mil
e cento e cinquenta reais).
a. O receblmento dãs mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato,
b. O preço de aquisição é o preço pago ao íornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço Já
dêvem estar lncluÍdas as despesas com frete, necunsos humanos e materiais, assim como com os encargos
fiscais, sociais, comerclais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

ilo PRODIJTO

POLPA OÉ FRUTA, SABOR ABACAXI, EM

embalagem plástica e nefriBerada de 1
Kg, com registro dê inspeção sanitária.
POLPA OE FRUTA, SABOR ACEROLA, EM

embalagem plástica e refrigerada de 1
(g, com registro de inspeção sanitária.
PoLPA DE FRUTA, SA8Of, l,tAllGA, em

embâIagem pl.ástica e rêfrigerada de 1
Kg, com registro de inspêção sanitária.
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cLÁusuLA qrritra:
As despesas decorrentês do presente contrato correrão à conta das sêguintes dotaçóes orçamentárias: N
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04.0o - secretaria de Educação;
f2.3O6.2993.2Oo9 - Manter as atividades Programâ Herenda Escolar - PNAE;

oOLOSOO.OL - Recursos ordinánios;
3.3.9o.3o.o1 - Material de ConsuÍro;
L22OOO0.OL - Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar;
3.3.9O.3O.O1 - Mãterial de consumo.

CLÁUSULA SEXTA:
o CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, aIínea "a", e após a tramitãção
do pnocesso pana instrução e liquidação, êfêtuârá o seu pagamento no valor correspondentê às êntregas
do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTI A:
O CONTMTANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pagamento de multa de 2X, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valoF da parcela vêncida.

CLÁUSULÁ OITAVA:
O CONTRATANTE se cornpromete em guardar peLo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução
CDIFNDE ne 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Co[pra, os Te.mos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas pnestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da
Agnicultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para
comprovação.

cúusuLA ol,lÀ:
É de exclusiva .esponsabilidade da CoNTRATADA o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não ex(Iuindo ou neduzindo esta
respon sabi lidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIiIA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobne os interesses particulares podêrá:
a. modificar unilateralmentê o contrato para melhor adequação às finalidades de interessê
público, respeitando os dineitos do coNTMTADo.i
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos câsos de infração contratual ou inaptidão do
COI{TRATADO,;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pelâ inexecução total ou parcial do ajuste;
Senpre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

dêvêná respêitat o equilíbrio econônico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remunerãção respêctiva
ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUsULÀ DÉcT A PRIÍI,IEIRA,
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser dêscontada dos pagamentos
eventualmente devLdos pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCI}IA SEGUiIDA;
A fiscalização do prêsente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
tlunicipal de Educação, da Entidade Executora, do conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCII4A TERCEIRA:
O pnesente contrato rege-se, ainda, pela chemâda pública ne oooo1,/292L, pela Resolução CDlFNDE ne

26/ 2013, pela Lei ne 8.666/1993 e pela Lei n" !1.947 / 2099, êm todos os seus têrmos.

CUÁUSULA DÉCIüA QUARTA:
Este Contrato poderá sen aditado a quãIquer tenpo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas
as suas condições essenciais

CLÁUSULA DÉCIIIIA QIJIÍ{TA !
As cornunicaçôes com origem neste contnato devêrão ser formais e expressas, por meÍo de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro dê necebimento ou por e-mail, transmitido pelas

Partes.

CLÁUSULÂ DÉCII,IA SEXTA;
Este Contrato, desde que observada à fornalização preliminan à sua efetivação, por carta, consoante
CIáusuIa Décima Quinta, poderá sen rescindido, de pleno direlto, independentemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:



a. por acordo entne a5 partes;
b. pela i.nobservância de qualquer de suas condlçôes;
c. po. quaisque. dos motivos previstos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIÍi,tA SÉTÍiIÀ:
O pnesente contrato vigoraná da sua êssinatuna até a entrega total dos produtos medi.ante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até o final do exercício financeiro de 2021-

CLÁUSULA DÉcIÍ'n OTTAVA:
É competente o Foro da Comarca de Guarabira - PB para dirimir qualquer controvérsia que se orlginar
deste contrato.

E, por estarem assi[, justos e contratadosj assinam o presente instrumento em três vias de lgual teor e
fonna, na presençâ de duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, OS de ftarço de 2O2!.

TESTEI.,tUNHAS

Prefeita Constitucional
CPFi 09O.407.504-40

PELO CONTRATADO

L?\JL

PELO CONTRATANTE

'a"Lí . 519. / o I - o4

5i"1ee 6$l{-lj
CNPI: 07.805.882/OOOL-OL
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